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PORÏARIA NO 434 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

O Prefeito Munícipal de MÍssal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artÌgo 37, ìnciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal

no 1.506/2019, em face do Processo Seletivo Simplificado no 01/2019, conforme o Edital de

no 01/2019, Edital de Homologação no 03/2019, e Edital de Convocação no 0412020,

RESOLVE

Art. 10 - PRORROGAR por 12 (doze) meses/ no.período de 20 de

novembro de 2021 a 19 de novembro de 2022, o contrato de Trabalho por Tempo Determinado

no 010/2020, da servidora DAIANE ANDRESSA VOGEL, portadora da Cédula de ldentidade

RG no 10.527.446-7 SSP/PR e CPF no 075.L49,409-79, admÌtida através da Portaria no 045 do

dÌa 10 de fevereiro de 2020, para exercer a função de Educador ÌnfantÌ1, modalidade Processo

Seletivo SimplifÌcado - PSS, regime Ceìetista, ìotada na Secretaria lvìunÍcipal de Educação, Cultura

e EspoÌte.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINEIE Do PREFEITo IVIUNICIPAL DE IVIISSAL, 19 DE NOVEMBRO DE 2O2L.

Prefeito Municipal
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